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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME LEI Nº 11.947/2009 

E RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO FNDE/CD 

Nº 4/2015 
 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor 

familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da alimentação 

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria 

Municipal de Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 

26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015. 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:                                                  Estado:  

Telefone:                                          Celular:                                                 

E-mail para contato:  

Nome do Representante para contato:  

Data de retirada:         /        /             

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital. 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME LEI Nº 11.947/2009 

E RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO FNDE/CD 

Nº 4/2015 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 

- Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 

14.106.553/0001-38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, 

Prefeita Municipal, brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de 

identidade nº 08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 

980.888.825-91 e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ, estabelecido na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do 

Sincorá, Bahia, CEP 46.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 30.926.809/0001-00, 

neste ato representado por sua Gestora Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrito no 

CPF nº 789.406.135-20, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto 

no art. 14 da Lei 11.947/2009 e no art. 26 da resolução FNDE/ CD nº 26/2013, através da 

Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar rural ou suas 

organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos 

matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, 

em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela 

Resolução FNDE/CD nº 4/2015, durante o período compreendido de outubro a Dezembro de 

2023. 

 

Os grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação completa para 

Habilitação e Projeto de Venda até o dia 05 de outubro de 2023, às 09:30h, na sala da 

COPEL, na sede da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá, localizada na Praça 

Municipal, s/n, Centro – CEP 46.620-000 – Contendas do Sincorá - BA. 

 

1. OBJETO 
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O objeto da presente é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de 

empreendedor familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades 

da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, 

através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e 

Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015, conforme 

estimativas e especificações dos gêneros alimentícios.  

 

 

Item 

 

Descrição dos Produtos 

 

Unid
. 

 

Qtd. 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Permitido 

Valor Total 
Máximo 

Permitido 

01 Açafrão, Embalagem de 500g. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e aparência. 

KG 100 37,33 3.733,00 

 

02 

Abacaxi, tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3kg. 

  

UN 

 

250 

5,67 1.417,50 

 

 

03 

Abobora, tipo verde “abobrinha”, sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

 

UN 

 

300 

4,67 1.401,00 

 

 

04 

Alho bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
embalagem de 200 gramas. 

 

 

KG 

 

 

200 

29,00 5.800,00 

 

 

05 

Banana, Tipo banana da prata com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por unidade padrão 

 

 

DZ 

 

 

600 

5,00 3.000,00 

 

06 

Banana da Terra, sem danificações físicas, casca integra. 
Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

 

DZ 

 

150 

10,83 1.624,50 

 

 

 

Batata, tipo inglesa “batatinha”, frescas de ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação 
e aparência. Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

 

 

 

 

 

 

6,50 650,00 
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07 

rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.  

KG 

100 

 

 

08 

Beterraba de 1ª qualidade. Deve apresentar-se 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

 

 

KG 

 

 

50 

4,83 241,50 

 

 

09 

Cebola de cabeça de 1ª qualidade. Sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem física ou mecânica, 
sem perfurações e cortes sem manchas com tamanho e 
coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e larvas. 

 

 

KG 

 

 

250 

6,50 1.625,00 

 

10 

Cenoura de 1ª qualidade. Sem rama, fresca compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica sem 
rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser graúda 

 

KG 

 

500 

5,00 2.500,00 

 

 

 

11 

Chuchu, aparência fresca e sã, ótima qualidade, compacto, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 

 

 

UN 

 

 

 

300 

1,43 429,00 

 

 

12 

Colorau, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos, acondicionado em embalagens de 500 
gramas. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

 

 

KG 

 

 

100 

21,00 2.100,00 

 

 

 

13 

GOIABA VERMELHA kg ; de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, 
tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Isenta de enfermidades, material 
terroso, umidade externa anormal, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio 
e transporte. 

 

 

 

KG 

 

 

 

300 

4,50 1.350,00 

 

 

14 

Laranja, tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações 
físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por unidade de 
aproximadamente 180g 

 

 

UN 

 

 

3.00
0 

0,67 2.010,00 
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15 

Limão Taiti deverá obedecer a um padrão mínimo de 
qualidade, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 

DZ 

 

200 

3,50 700,00 

 

 

16 

Maçã vermelha de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento. Unidades de tamanho médio, limpas, sem 
machucados, danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

 

 

UN 

 

 

6.00
0 

0,90 5.400,00 

 

 

17 

Mamão, tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

 

 

UN 

 

 

300 

4,50 1.350,00 

 

 

 

 

18 

Mandioca, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão 

 

 

 

KG 

 

 

 

300 

4,00 1.200,00 

 

19 

Maracujá azedo – deve ter casca lisa e brilhante, não 
apresentar manchas escuras ou rachaduras, nem estar 
murcho, sem imperfeições, de 1ª qualidade. 

 

UN 

 

3.00
0 

0,63 1.890,00 

 

 

 

20 

Melancia, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

 

 

 

UN 

 

 

 

200 

8,47 1.694,00 

 

21 

Pêra nacional – a casca precisa ser lisa e macia, sem picada 
de inseto, amassada, sem imperfeições, deve ser doce e 
suculenta, não devera estar verde nem totalmente madura, 
de 1ª qualidade. 

 

UN 

 

1.50
0 

2,00 3.000,00 

 

22 

Pimentão verde _ de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

 

UN 

 

1.00
0 

0,60 600,00 
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23 

Quiabo _ Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem dano físico ou mecânico oriundo do transporte 
(rachaduras e cortes). 

 

KG 

 

200 

6,53 1.306,00 

 

24 

Repolho verde de 1ª qualidade, in natura, firme, sem 
rachaduras, as folhas devem estar livre de rachaduras e 
perfurações. 

 

UN 

 

600 

8,53 5.118,00 

 

 

25 

Tempero verde (salsinha, cebolinha, coentro), em moço, 
novo, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, de 
1ª qualidade, acondicionado em embalagem transparente e 
resistente, com etiqueta de  e prazo de validade semanal. 

 

 

UN 

 

 

600 

2,37 1.422,00 

 

 

26 

Tomate de 1º qualidade, grau médio de amadurecimento. 
Isento de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões de 
origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte, acondicionado em sacos plásticos. 

 

 

KG 

 

 

300 

6,43 1.929,00 

 

27 

Ovos, de preferencia ovos marrons, tipo extra, classe A. 
Encartelado, embalagem contendo 12 unidades. Registro no 
Ministério da Agricultura e inspecionado pelo S.I.F.,CNPJ e 
nome do portador. Prazo de validade mínimo 15 dias a 
contar da data de entrega. 

 

DZ 

 

500 

10,50 5.250,00 

28 Leite in natura 1 lt LT 6000 3,43 20.580,00 

 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução 

FNDE 04/2015). 

 

Valor total estimado: R$ 79.320,50 (setenta e nove mil trezentos e vinte reais e 

cinquenta centavos). 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto acima descrito correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Orgão – 34000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

UO – 34402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Ação – 2010 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 

Elemento de despesa – 3390.30.00.00 – Material de consumo 

 

3. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013. 

3.1. DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO 

ORGANIZADOS EM GRUPOS: 

Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupos, 

deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 

b) Extrato da DAP Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60 

dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante (Anexo I); 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

3.2 DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE 

DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPOS: 

a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 

b) Extrato da DAP Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos últimos 60 

dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes (Anexo I); 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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3.3 DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

c) Fazenda Federal (consistindo em certidão conjunta de débitos relativos a tributos 

federais e dívida ativa da União) conjunta com seguridade social conforme portaria 

conjunta PGFN/RFB Nº 1.751 de 02 de Outubro de 2014, quando for o caso, ou 

Certidão Positiva de débitos com efeitos de Negativa; 

d) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço); 

e) Certidão Negativa de débitos Municipais; 

f) Certidão Negativa de débitos Estaduais; 

g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas; 

h) Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial; 

i) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, 

deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

j) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes (Anexo I); 

k) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

l) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda. 

 

4. PROJETO DE VENDA - ENVELOPE Nº 02 

 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo I, deste Edital. 

4.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela 

Resolução FNDE/CD nº 4/2015.  
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4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 

4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 

até 2 (dois) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do país. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do País.  

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de; dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 

de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre 

os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

5.4. Caso a EEx/UEX. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 

nos itens 5.1 e 5.2; 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
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quadro de sócios, conforme DAP Jurídica; 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

6.1. As amostras dos produtos deverão ser entregues no dia 05 de outubro de 2023, até as 

12:00h, no Depósito Central de Alimentação Escolar, para avaliação e seleção dos produtos 

a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 

após o recebimento. Para maiores informações na sede da Secretaria Municipal de 

Educação, na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 

46.620-000, pelo telefone 77 – 3416-2175, no horário 08:00 às 12:00h.  

 

7. DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

7.1. Todos gêneros alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado nas segundas-

feiras (exceto feriados), diariamente, das 08 horas até 12 horas, conforme quantidades 

solicitadas pelo Setor de Alimentação Escolar do Município (Secretaria de Educação) de 

outubro a dezembro, o qual se afastará o seu recebimento. A data ou forma de entrega 

poderá ser alterada pelo Setor de Alimentação Escolar, de acordo com necessidade, ou por 

acordo de ambas as partes. 

OBS: Relação das Unidades Escolares se encontra no Anexo III 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento das entregas realizadas no mês será realizado sempre no início do mês 

seguinte, em até 05 (cinco) dias úteis, através da entrega do Documento Fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado pelo contratado, juntamente com os Termos de 

Recebimento. Fica vedada a antecipação de pagamento para cada faturamento. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de Contendas 

do Sincorá, setor de Licitação, sito à Praça Municipal, s/n, Centro – CEP 46.620-000 – 
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Contendas do Sincorá - BA, no horário de 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira. 

Informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone (77) 3416-2219. 

9.2. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, deverão ser considerados 

todos os insumos exigidos, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e 

quaisquer outros necessários para o pronto fornecimento dos produtos, conforme dispõe o 

Art. 29 da Resolução nº 26 de 26 de Junho de 2013, do FNDE, alterada pela Resolução 

FNDE/CD nº 4/2015; 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica X R$ 20.000,00. 

9.4. Todos os produtos alimentícios envolvidos nesta Chamada Pública deverão atender 

plenamente ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; 

9.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, 

conforme dispõe o Art. 31, da mencionada Resolução do FNDE. 

Contendas do Sincorá– Bahia, 13 de setembro de 2023 de 2023. 

________________________________________ 

Gianni Fernanda da Silva Queiroz  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MODELO  PROPOSTO  PARA  OS  GRUPOS  FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 002/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município/UF  5. E-mail 

6.   DDD/Fone 7. CEP 8. Nº DAP Jurídica  

9. Banco  10. Agência Corrente 11. Nº da Conta Corrente 

 

12. Nº de Associados    

13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do 
representante legal    

16. CPF 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade    2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail    7. CPF   

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto   2. Unidade  3. Quantidade    4. Preço de aquisição*   5.  Cronograma  de Entrega  
dos produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data   Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 002/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço  

 

4. Município/UF  5.  CEP  

6.   E-mail (quando houver)  7.  DDD/Fone 

8.  Organizado por Entidade Articuladora  

( ) Sim ( ) Não   

9. Nome  da  Entidade  Articuladora (quando 
houver)   

10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES   

1.  Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar   

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6.  Nº  Conta 

Corrente 

      

      

      

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade    2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail    7. CPF   

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES 

1.  Identificação do 
Agricultor  (a) 
Familiar   

2. Produto   3. Unidade   4. Quantidade   
5. Preço de 
Aquisição* /Unidade   

6.Valor Total   

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 
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Total do 
Projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade    3. Quantidade    4. Preço/Unidade    5. Valor Total por 
Produto 

6.  Cronograma de 
Entrega dos Produtos   

      

      

    Total do 
projeto: 

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data   Assinatura do Representante do Grupo Inormal Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data  Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 
Informal   

Assinatura 
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MODELO  PROPOSTO  PARA  OS  FORNECEDORES  INDIVIDUAIS 

 

 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 002/2023 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR 

C – Fornecedor Individual 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço  

 

4. Município/UF  5.  CEP  

6. Nº da DAP Física   7.   E-mail (quando houver)  8.  DDD/Fone 

9. Banco  10. Agência Corrente 11. Nº da Conta Corrente 

 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto   2. Unidade  3. 
Quantidade   

4. Preço de 
aquisição*   

5.  Cronograma  de Entrega  dos 
produtos 

Unitário Total 

     

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade    2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante 7. CPF   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data  Assinatura do Fornecedor Individual  CPF: 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

Aquisição de Gêneros Alimentícios (Alimentação Escolar) 

 

 

Item 

 

Descrição dos Produtos 

 

Unid. 

 

Qtd. 

01 Açafrão, Embalagem de 500g. Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 

aparência. 

KG 100 

 

02 

Abacaxi, tipo perola com 70% de maturação, sem danificações físicas, casca integra. Peso 

por unidade de aproximadamente 1,3kg. 

  

UN 

 

250 

 

 

03 

Abobora, tipo verde “abobrinha”, sadias, frescas, sem danificações físicas, casca integra. 

Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. 

 

UN 

 

300 

 

 

04 

Alho bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas, embalagem de 200 gramas. 

 

 

KG 

 

 

200 

 

 

05 

Banana, Tipo banana da prata com 70% de maturação, sem danificações físicas, casca 

integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 

agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por unidade padrão 

 

 

DZ 

 

 

600 

 

06 

Banana da Terra, sem danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho 

 

DZ 

 

150 

 

 

 

 

07 

Batata, tipo inglesa “batatinha”, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 

padrão. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

100 

 Beterraba de 1ª qualidade. Deve apresentar-se fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, limpa, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e 
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08 

doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação.  

KG 

 

50 

 

 

09 

Cebola de cabeça de 1ª qualidade. Sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de origem 

física ou mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com tamanho e coloração 

uniformes, isenta de sujidades parasitas e larvas. 

 

 

KG 

 

 

250 

 

10 

Cenoura de 1ª qualidade. Sem rama, fresca compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme, devendo ser graúda 

 

KG 

 

500 

 

 

 

11 

Chuchu, aparência fresca e sã, ótima qualidade, compacto, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão 

permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 

 

 

UN 

 

 

 

300 

 

 

12 

Colorau, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de materiais estranhos, 

acondicionado em embalagens de 500 gramas. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

 

 

KG 

 

 

100 

 

 

 

13 

GOIABA VERMELHA kg ; de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas 

firmes e intactas, tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras. Isenta de enfermidades, material terroso, umidade externa anormal, sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 

 

 

 

KG 

 

 

 

300 

 

 

14 

Laranja, tipo pêra com 70% de maturação. Sem danificações físicas, casca integra. Isenta de 

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

sabor estranho. Peso por unidade de aproximadamente 180g 

 

 

UN 

 

 

3.000 

 

15 

Limão Taiti deverá obedecer a um padrão mínimo de qualidade, sem danos físicos oriundos 

do manuseio e transporte. 

 

DZ 

 

200 

 

 

16 

Maçã vermelha de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento. Unidades de tamanho 

médio, limpas, sem machucados, danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

 

 

UN 

 

 

6.000 
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17 

Mamão, tipo formosa com 70% de maturação. Sem danificações físicas, casca integra. Com 

cor, sabor e aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 

parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e tamanho 

padrão. 

 

 

UN 

 

 

300 

 

 

 

 

18 

Mandioca, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos, parasitas, 

larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 

 

 

 

KG 

 

 

 

300 

 

19 

Maracujá azedo – deve ter casca lisa e brilhante, não apresentar manchas escuras ou 

rachaduras, nem estar murcho, sem imperfeições, de 1ª qualidade. 

 

UN 

 

3.000 

 

 

 

20 

Melancia, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de maturação. 

Não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: 

sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 

 

 

 

UN 

 

 

 

200 

 

21 

Pêra nacional – a casca precisa ser lisa e macia, sem picada de inseto, amassada, sem 

imperfeições, deve ser doce e suculenta, não devera estar verde nem totalmente madura, 

de 1ª qualidade. 

 

UN 

 

1500 

 

22 

Pimentão verde _ de primeira, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física 

ou mecânica, perfurações e cortes. 

 

UN 

 

1.000 

 

23 

Quiabo _ Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem dano físico ou 

mecânico oriundo do transporte (rachaduras e cortes). 

 

KG 

 

200 

 

24 

Repolho verde de 1ª qualidade, in natura, firme, sem rachaduras, as folhas devem estar livre 

de rachaduras e perfurações. 

 

UN 

 

600 

 

 

25 

Tempero verde (salsinha, cebolinha, coentro), em moço, novo, brilhante, textura e 

consistência de vegetal fresco, de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem transparente 

e resistente, com etiqueta de  e prazo de validade semanal. 

 

 

UN 

 

 

600 
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26 

Tomate de 1º qualidade, grau médio de amadurecimento. Isento de enfermidades boa 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte, acondicionado em sacos 

plásticos. 

 

 

KG 

 

 

300 

 

27 

Ovos, de preferencia ovos marrons, tipo extra, classe A. Encartelado, embalagem contendo 

12 unidades. Registro no Ministério da Agricultura e inspecionado pelo S.I.F.,CNPJ e nome 

do portador. Prazo de validade mínimo 15 dias a contar da data de entrega. 

 

DZ 

 

500 

28 Leite in natura 1 lt LT 6000 
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Anexo III 
Relação das Unidades Escolares 

 

POVOADO 

N.º LOCALIDADE UNIDADE ESCOLAR 

1 PALMEIRAS ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO 

2 CARAIBUNAS ESCOLA MUNICIPAL DE CARAIBUNAS 

3 CASA DE PEDRA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOAQUIM DOS REIS 

4 SINCORÁ ESCOLA MUNICIPAL SILVINO PIRES 

5 SINCORÁ ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO PAIXÃO 

6 SÃO GONÇALO ESCOLA MUNICIPAL ENEMAR AZEVEDO COSTA 

SEDE 

N.º LOCALIDADE 
 

UNIDADE ESCOLAR 

7 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA 

8 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA AUGUSTA GOMES ROCHA 

9 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL DR. RODRIGO DE CASTRO BURGOS 

10 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE PINGO DE GENTE 
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ANEXO IV 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...... /2023 

Contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e de empreendedor familiar rural 

ou suas organizações, visando atender as 

necessidades da alimentação escolar dos alunos 

matriculados na Rede Municipal de Ensino, através 

da Secretaria Municipal de Educação, em 

atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução 

CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela Resolução 

FNDE/CD nº 4/2015, de acordo com as condições 

estabelecidas no Processo Administrativo nº. 

111/2023, Chamada Publica de nº. 002/2023. 

 

O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 
- Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 
14.106.553/0001-38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, 
Prefeita Municipal, brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de 
identidade nº 08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
980.888.825-91 e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTENDAS DO 
SINCORÁ, estabelecido na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do 
Sincorá, Bahia, CEP 46.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 30.926.809/0001-00, 
neste ato representado por sua Gestora Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrito no 
CPF nº 789.406.135-20, ____________________________, portador da cédula de 
identidade n° _______________ SSP/____, inscrito no CPF sob o nº __________________, 
residente e domiciliado a __________________________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal) 
_______________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
__________________________, com sede na cidade de  ___________________ - ____ , 
na  ________________________ CEP _______________, portador do RG 
__________________, CPF ___________________, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem de comum acordo firmar o presente contrato referente ao 
Processo de Chamamento Público nº 002/2023, fundamentados nas disposições do art. 14 
da  Lei n° 11.947/2009 e no art. 26 da Resolução FNDE/CD nº 26/2013, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e de empreendedor familiar rural ou suas organizações, visando atender as 
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de 
Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento a Lei Nº 
11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD nº 
4/2015, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo 
com o Chamamento Público nº 002/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O preço atual na data da assinatura do presente contrato é de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REFORMA DE REAJUSTE 

O valor não será reajustado durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento das entregas do mês será realizado no início do mês seguinte, em até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da entrega do Documento Fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado pelo contratado, juntamente com os Termos de Recebimento. É 
vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Todos os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas escolas 
municipais nas segundas-feiras (exceto feriados), semanalmente, quinzenalmente ou 
mensalmente das 08 horas até 11 horas e 30 min., conforme quantidades solicitadas pelo 
Setor de Alimentação Escolar do Município (Secretaria de Educação) de maio a agosto, o 
qual se afastará o seu recebimento. A data ou forma de entrega poderá ser alterada pelo 
Setor de Alimentação Escolar, de acordo com necessidade, ou por acordo de ambas as 
partes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Orgão – 34000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 

UO – 34402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação – 2010 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 

Elemento de despesa – 3390.30.00.00 – Material de consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

O presente termo de contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 
de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
Administrativa, previstas no art. 77 da Lei de Licitações e Contratos. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, II, IV, V, VII, VIII, 
X e XII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

O CONTRATADO se sujeita as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 
para as quais haja ocorrido; 

b) Multa sobre o valor atualizado do contrato de 10% (dez por cento) pelo 
descumprimento da cláusula contratual ou norma de legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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A obrigação do CONTRATADO de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com suas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação no chamamento público. 

Durante a execução do contrato as quantidades poderão ser alteradas devido às 
condições climáticas e sazonalidade como também alterações necessárias no cardápio pelo 
setor de nutrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ituaçu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento de Contrato. 

E por estarem certos e ajustados, ambas as partes assinam o presente contrato em 
03 (três) vias, para que produza todos seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Contendas do Sincorá - BA, ..... de .................. de 2023. 

 

_______________________________________ 

MARGARETH PINA SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:___________________________________ 
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CPF:_____________________________________ 

 

 

NOME:____________________________________ 

CPF:______________________________________ 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do 

Processo licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de Contendas do 

Sincorá(BA), vem por meio desta declarar que aceita, tem pleno conhecimento e atende 

totalmente à todas as exigências de Habilitação e demais condições do presente Edital. 

Local e data 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, 

participante da licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de 

Contendas do Sincorá(BA), declara, sob as penas da Lei, em atendimento ao previsto no 

Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

Local e data 

 

______________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, 

participante da licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de 

Contendas do Sincorá  (BA), declara, sob as penas da Lei, para fins de Habilitação, que não 

pesa contra si Declaração de Inidoneidade emitida por órgãos da Administração Direta e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em decorrência de irregularidades por ele cometidas junto aos respectivos 

órgãos. 

Local e data 

______________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 

DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 

Declaramos, para fins de aceitação da nossa Proposta, que nos preços ofertados, já estão 

incluídos todos os custos de produção, bem como todas as despesas necessárias à entrega 

dos produtos no local exigido, aí incluídos impostos, encargos sociais, taxas, fretes, não 

cabendo, portanto, nenhum pagamento além dos valores informados em nossa proposta ou 

nos lances verbais por nós realizados. 

Local e data 

_____________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

 

_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do 

Processo licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de Contendas do 

Sincorá(BA), nomeia e constitui seu Procurador o portador desta, Sr. __________(nome e 

qualificação do Procurador)_______________, concedendo ao mesmo amplos, gerais e 

ilimitados poderes para representá-lo na Sessão da Chamada Publica, podendo assinar 

propostas e demais documentos concernentes e necessários ao certame, e negociar preços 

e demais condições, podendo, enfim, tudo decidir para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

Local e data 

 

________________________________________  

Nome, Qualificação e Assinatura 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS 

 

(Nome do Produtor), inscrito no CPF N° __________________e    portador    da    RG 
_______________ residente e domiciliado à _____________________________ 
Município_____________________,  DECLARA,   para   fins   do disposto  no  Edital  de  
Chamada  Pública  de  Compra  de  Gêneros  Alimentícios  de  Produtos  da Agricultura 
Familiar n° 002/2023, que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria. 

 

                                            ,              de                              de 2023. 

 

Assinatura 
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ANEXO XI 
MODELO TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ 
________________________________________________________________________________, 
CNPJ________________________________, representada por (nome do representante 
legal)___________________________________________________________________________, 
CPF _______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)-
_________________________________________________________________________________
______________________________________________os produtos abaixo relacionados: 

 

 

1. Produto 2. Quantidade 3. Unidade 4. Valor Unitário 5. Valor Total (*) 

 
  

  

 
  

  

 
  

  

(*) Anexar notas fiscais   

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

___________(______________________________ ). 

6. Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, 

conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo 

CAE. 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 

 

_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 

________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 
 

    Ciente: ___________________________________ 
Entidade Articuladora 


